
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1042020 - SP 
(2017/0007046-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : VISION MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
OUTRO NOME : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL 

DE SAÚDE LTDA 
ADVOGADOS : MARCUS VINICIUS TENORIO DA COSTA 

FERNANDES  - SP126274A
GUILHERME DO PRADO MAIDA  - SP207051 
BIANCA DE MELO SILVEIRA  - SP309039 
GABRIELLA RIBEIRO ARISSA MACIEL  - SP384803 

AGRAVADO  : LUCILENE MAGINA COUTINHO 
ADVOGADO : DAVID CASTRO STACCIARINI LANA DE 

CARVALHO  - PR064673 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, a legislação 

processual (art. 932 do CPC/15 c/c com a Súmula 568 do STJ) 
permite ao relator julgar monocraticamente recurso inadmissível 
ou, ainda, aplicar a jurisprudência consolidada deste Tribunal. 
Ademais, a possibilidade de interposição de recurso ao órgão 
colegiado afasta qualquer alegação de ofensa ao princípio da 
colegialidade. Precedentes. 

2. A subsistência de fundamento inatacado, apto a manter a 
conclusão do aresto impugnado, impõe a incidência da Súmula 
283/STF

3. A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido pela 
parte recorrente exigiria derruir a convicção formada nas 
instâncias ordinárias sobre o descumprimento da ordem judicial. 
Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
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Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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